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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 990, DE 9 DE JULHO DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, no valor de R$ 3.000.000.000,00, para o fim que especifica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais),
para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação
de crédito interna no valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para o atendimento de despesas a serem realizadas com o crédito de que trata o art. 1º.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73117 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Turismo
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (A P L I C AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 3.000.000.000
Operações Especiais

28 845 0903 00S8 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
relacionado ao Apoio Emergencial do Setor Cultural devido à Pandemia
da Covid-19

3.000.000.000

28 845 0903 00S8 6500 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
relacionado ao Apoio Emergencial do Setor Cultural devido à Pandemia
da Covid-19 - Nacional (Crédito extraordinário -Covid-19)

3.000.000.000

F 3 1 30 0 144 1.500.000.000
F 3 1 40 0 144 1.500.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 3.000.000.000

DECRETO Nº 10.421, DE 9 DE JULHO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.341, de 6 de maio de 2020, que
autoriza o emprego das Forças Armadas na Garantia
da Lei e da Ordem e em ações subsidiárias na faixa de
fronteira, nas terras indígenas, nas unidades federais
de conservação ambiental e em outras áreas federais
nos Estados da Amazônia Legal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 15, art. 16 e
art. 16-A da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.341, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica autorizado o emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e da
Ordem e em ações subsidiárias, no período de 11 de maio a 6 de novembro de 2020,
na faixa de fronteira, nas terras indígenas, nas unidades federais de conservação
ambiental e em outras áreas federais nos Estados da Amazônia Legal.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Fernando Azevedo e Silva
Ricardo de Aquino Salles
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 384, de 9 de julho de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor RAFAEL DE MELLO VIDAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República de Angola.

Nº 385, de 9 de julho de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor MARCEL FORTUNA BIATO, Ministro de Primeira Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na Irlanda.

Nº 386, de 9 de julho de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor CARLOS ANTONIO DA ROCHA PARANHOS, Ministro de Primeira
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da União de
Myanmar.

Nº 387, de 9 de julho de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.476.

Nº 388, de 9 de julho de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 1.079,
de 2020, que "Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para suspender
temporariamente as obrigações financeiras dos estudantes beneficiários do Fundo de
Financiamento Estudantil (Fies) durante o período de vigência do estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020".

Ouvidos, os Ministérios da Economia e da Educação manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 15-D da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, alterado pelo
art. 1º do projeto de lei

"§ 2º A concessão da modalidade do Fies prevista no caput deste artigo poderá
ser efetuada em complementaridade à modalidade prevista no Capítulo I desta Lei."

Razões do veto

"A propositura legislativa, ao estabelecer que a concessão da modalidade de
financiamento a estudantes em cursos superiores não gratuitos, com avaliação
positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, poderá ser
efetuada em complementaridade à modalidade prevista no Capítulo I da Lei nº
10.260, de 2001, está em descompasso com as atuais diretrizes delineadas para
o Novo Fies, além de estimular o inadimplemento dos beneficiários do programa.
Assim, no sentido de preservar o desenho do FIES, recentemente aperfeiçoado e
com constante avaliação pelo Poder Executivo é imposto o veto."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo
acima mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação
dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 389, de 9 de julho de 2020. Proposta ao Senado Federal, para que seja autorizada
a contração de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa
do Brasil, entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e
o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, a que se refere a Mensagem nº
249, de 5 de maio de 2020, publicada no DOU de 06 de maio de 2020, seção 1, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "2º Programa do Convênio de Linha
de Crédito Condicional BID - BNDES de Financiamento a Investimentos Produtivos e
Sustentáveis.

Nº 390, de 9 de julho de 2020. Proposta ao Senado Federal, para que seja autorizada
a contração de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa
do Brasil, entre o Ministério de Minas e Energia e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do "Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - Projeto
META - 2ª fase".

Nº 392, de 9 de julho de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 990, de 9 de julho de 2020.


